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RELATÓRIO 

Vem à análise desta Comissão Especial o Projeto de Resolução n° 15, 
de 2021, de autoria da Mesa, que dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Toledo. 

A matéria foi apresentada na 35a Sessão Ordinária, realizada no dia 13 
de outubro de 2021, recebendo então o despacho do Presidente do Legislativo e 
encaminhada à apreciação da Comissão Especial. 

Na Justificativa de fl. 83, que submeteu o Projeto, o proponente expõe 
os argumentos que fundamentam a apresentação da matéria. 

VOTO DO RELATOR 

Visto ser o Regimento Interno desta Casa de Leis uma normativa 
passível de modificação legal, ou seja, que transita em termos legais sem macular o 
objetivo proposto a ela, caber-se-á aos legisladores exercentes do mandato em 
questão analisarem as medidas cabíveis para se propor modificação do referido codex. 

Desta feita, após debates por parte da Comissão Especial, com ênfase 
na análise finalística do referido Projeto de Resolução, este relator apresentou 
Emenda Modificativa, desse modo, nota-se que o fim almejado nesta análise foi 
satisfatoriamente obtido. 

Em face do exposto, analisado o Projeto de Resolução n° 15, de 2021, 
e a Emenda Modificativa apresentada, considerados os objetivos que orientam sua 
propositura, o relatório é com parecer favorável às matérias. 

Sala das Comissões, 19 de novembro de 202 
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3. PARECER DA COMISSÃO 

Os membros da Comissão de Legislação e Redação, na apreciação do 
Projeto de Resolução n° 15, de 2021, com a Emenda Modificativa, votam: 

Parlamentares Data Favorável 
ao Voto do Relator 

Contrário 
ao Voto do Relator 

GENIVALDO PAES 

Presidente 	, Iii IV (- 

MARCELO MARQUES 
Vice-Presidente 	-19 /ji Pz2,j7  
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Secretário 
BETO SCAIN  
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MARLY ZANETE 
Membro  
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